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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2aCAMARA _ ~. d6J/d.-oOO

SESSÃODE 16/06/2000
PROCESSODE RECURSON" 002585/97

A. I. N" 1/9714637/97e RECORRENTE.ManoelNogueirade Sena
RECORRIDO:Célulade Julgamentode la Instancia.

RELATOR:Franciscodas ChagasAlbuquerque

EMENTA
ICMS. OMISSÃO DE COMPRAS. Não restou provado a acusação fiscal

relativa a compras de mercadorias sem a respectiva documentação fiscal. !
Falha no preenchimento das planilhas, não identificando satisfatoriamente

quais as mercadorias relacionadas para o efetivo controle do estoque.

NULO. Refonnada a decisão de la Instancia Decisão por Maioria de votos.

Foram votos vencidos os dos Cons. Francisco José de Oliveira Silva e José

Maria Vieira Mota

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao anto de Infração de n° 97.14637 em ra-

zão de omissão DE COMPRAS no exercício de 1995, no montante de RS

141.474,15.

Defesa Tempestiva
Julgamento em InstAncia Singular Parcial Procedência

Recurso oficial

Recurso voluntário
Parecer da Assessoria Tributária Douta Procuradoria do Estado se pronun-

ciando pela sentença prolatada em la Instancia, devidamente acompanhada pela
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Douta Procuradoria do Estado, e em parecer posterior se pronW1ciandopela Nu-

lidade do processo em questão.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos, que o Auto de infração em

questão é derivado de levantamento do estoque de mercadorias referente ao

exercício de 1995.

Ocorre que, o autuante por ocasião da fiscalização, deixou de preen-

cher o quadro totalizador e planilhas exigidas neste tipo de fiscalização, cor-

retamente, os quais são absolutamente necessários para melhor fundamentação

do ilícito demmciado, proporcionando assim, todos os meios para que o con-

tribuinte possa ter pleno e amplo acesso ao direito de defesa

Diante do exposto, somos pela refonna da sentença exarada em la Instan-

cia e com ainda base no parecer da Douta Procuradoria do Estado, modifica-
,,/

da posterionnente, declara a Nulidade da presente ação fiscal.

É O VOTO
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DECISÃO:

60
Dr"Eliane . e saMatias -111 IlAU.

~ ~ ~ vv~'O""es CONSELHEIRO
Dr. Fr 1 _0 José de ive' ilva

7
O

Dr. José Mirtônio Colares de Melo

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Célula de Julga-

mento de la Instância.

e recorrido Manoel Nogueira de Sena.

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos

Tributários, pôr voto de desempate da Presidência rejeitar o pedido de diligencia suscita-

do pêlos Cons. Eliane Maria de Sousa Matias, Francisco José de Oliveira Silva, José

Mirtonio Colares e José Maria Vieira Mota. Em seguida por Maioria de Votos em grau de

_preliminar resolvem declarar a Nulidade do processo nos tennos do parecer da Douta

Procuradoria do Estado. Foram votos vencidos os dos Cons. Francisco josé de Oliveira

Silva e José Maria VieiraMota que se pronunciaram contrários aNulidade.

ZIlCÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT S em Fortaleza, 1 Ig
I 2000

FOM~S't~
Dr.~atan Ferrei~ade
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